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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO

C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09
AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96
CEP : 58398-000 - CENTRO - REMÍGIO - PB

AGENDA TRANSVERSAL DE AÇÕES VOLTADAS AO AGENDA TRANSVERSAL DE AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO/PB 2026/29

I. JUSTIFICATIVA

A Agenda Transversal de ações voltadas ao desenvolvimento das crianças A Agenda Transversal de ações voltadas ao desenvolvimento das crianças 
e adolescentes do município de Remígio/PB, no período de 2026 a 2029, 
objetiva garantir o artigo 8º, da lei nº 1.534, de dezembro de 2025, que 
integra o Plano Plurianual, que estima receita e fixa a despesa do 
município, no que concerne as políticas, programas e projetos públicos 
direcionadas ao atendimento, promoção e garantia de direitos de crianças 
e adolescentes, referente a proteção contra violência, trabalho infantil, e 
garantindo acesso à educação, saúde, lazer e participação social,  em 
conformidade com a lei  nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente e demais legislação correlatas.
Desse modo, apresentamos estratégias pertinentes e exequíveis, de forma 
transversal nas múltiplas áreas, primando pela cidadania, dignidade, 
desenvolvimento integral e o melhor interesse das crianças e dos 
adolescentes.

II. AÇÕESII. AÇÕES
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III. MONITORAMENTO

Para a execução e monitoramento desta Agenda Transversal a Comissão Para a execução e monitoramento desta Agenda Transversal a Comissão 
Intersetorial, Conselho Municipal de Direitos de Crianças e dos 
Adolescente (CNDCA) e a Articulação Municipal do Selo Unicef edição 
2025/29 irão realizar reuniões mensais de planejamento, análise e 
avaliação das ações, mobilização dos segmentos e responsável 

envolvidos, registro e alimentação de dados de informações nos 
respectivos Sistemas oficiais, bem com a Plataforma Crescendo Juntos.
Considerando o que está posto, a Articulação e a Comissão Intersetorial Considerando o que está posto, a Articulação e a Comissão Intersetorial 
do Selo Unicef edição 2025/29 pretende garantir com absoluta 
prioridade às crianças e adolescentes do município de Remígio, 
conforme preconiza o arcabouço legal, através da Agenda Transversal, a 
qual seguirá para a devida publicação, divulgação e implementação a 
partir da presente data.

Remígio/PB, 14/01/2026

LUÍS CLÁUDIO RÉGIS MARINHOLUÍS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO
Prefeito Constitucional do Município de Remígio/PB

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N° 001/2026.

O Prefeito Constitutional do Municipio de Remígio – PB, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição do 
Estado da Paraíba, Lei Orgânica do Município, resolve

                        EXONERAR os servidores listados abaixo, ocupantes de cargos 
comissionados neste município, a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Remígio – PB, 15 de Janeiro de 
2026.

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
Prefeito Constitucional do Município de Remígio/PB

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 001/2026.

O Prefeito Constitucional do Município de Remígio, Estado da Paraíba, O Prefeito Constitucional do Município de Remígio, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
NOMEAR:  
 
VICTOR CÉSAR XAVIER DOS SANTOSVICTOR CÉSAR XAVIER DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
DIRETOR DO DEPTº DE PROGRAMAS SOCIAIS, sob o regime 
comissionado, símbolo CC-3, lotado na secretaria de 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL da estrutura organizacional do 
poder executivo do município, a partir desta data até ulterior 
deliberação.
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Gabinete do Prefeito Constitucional de Remígio – PB, 15 de Janeiro 
de 2026.

 

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
Prefeito Constitucional do Município de Remígio/PB
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